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PORTARIA Nº 3449/2016 
 

  

DISPENSA LUANA SCHOENELL DE 
PERCEBER O VALOR REFERENTE À 
PENSÃO 

    

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no 

seu artigo 61, inciso VIII, DISPENSA a Senhorita LUANA SCHOENELL de 

perceber o valor referente à Pensão de Celso Ataydes Schoenell, a partir de 26 

de setembro de 2016.   

 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
30 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
 
 
 
 

     ROMEO EMILIO BAUER 
                                                                            Prefeito Municipal  
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BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


